
 

 

  
 

MEMO. nº. 010/2019 – SCOM  

 Brasília, 14 de fevereiro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor  

SENADOR PAULO PAIM  

Assunto: Ideia Legislativa nº. 112.978 

Senhor Presidente,  

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado Federal nº. 19 de 

2015, encaminho a Vossa Excelência a Ideia Legislativa nº 112.978, com o título “Médicos 

brasileiros formados no exterior podem trabalhar no Brasil.” (sic), que alcançou, no 

período de 06/11/2018 a 08/11/2018, apoiamento superior a 20.000 manifestações individuais, 

conforme a ficha informativa em anexo. 

 Respeitosamente, 

Dirceu Vieira Machado Filho 
Diretor da Secretaria de Comissões 

 

 

 

 

 

 



 

 

Ideia Legislativa nº 112.978  

TÍTULO 

Médicos brasileiros formados no exterior podem trabalhar no Brasil. (sic) 

DESCRIÇÃO 

Atualmente milhares de Brasileiros buscam países, em especial do Mercosul, para estudar 

medicina por conta dos valores de cursos elevados no Brasil. Existem cursos de altíssima 

qualidade la fora também. Acho que os médicos brasileiros formados no Mercosul deveriam 

poder trabalhar no Brasil. (sic)  

MAIS DETALHES 

Mesmo que tenha especificação de ficar 3 anos no interior para auxiliar lugares com carência 

de médicos. Assim o Brasil ganharia e os brasileiros também, ao invés de ficar trazendo 

milhares de cubanos. (sic) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: Inah Jacome 

E-mail: inahjacome@hotmail.com 

UF: Minas Gerais 

PÁGINA DA IDEIA 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoideia?id=112978   

DADOS DE CONTROLE DO E-CIDADANIA: 

Data da publicação da ideia: 06/11/2018 

Data de alcance dos apoios necessários: 08/11/2018 

Total de apoios contabilizados até 13/02/2019: 23.087
  


